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PARECER JURÍDICO
Nº 037/2017.

 

EMENTA: PARCELA DÉBITOS TRIBUTÁRIOS. ECONOMICIDADE. EFICIÊNCIA. POSSIBILIDADE. LEGALIDADE. CONSTITUCIONALIDADE.

A Comissão de Constituição, Legislação e Redação, para se manifestar sobre o Projeto de Lei nº 21/2017, que “Autoriza o parcelamento incentivado de Débitos Tributários no município de Leopoldina - MG” solicita emissão de Parecer Jurídico, sobre a legalidade, constitucionalidade e juridicidade da proposição. Para atender ao pedido, adiante apresentamos as considerações julgadas pertinentes para embasamento dos nobres edis, emitindo opinião sobre a questão posta:

I - RESUMO DO PROJETO

1 - O Projeto sob análise no primeiro artigo autoriza o Poder Executivo a realizar o parcelamento de débitos tributários em até 60 (sessenta) parcelas vencíveis a cada trinta dias. O primeiro parágrafo aduz que os débitos autorizados compreendem impostos e taxas, e o segundo que, estando o débito em cobrança judicial, autoriza celebrar acordos acrescidos dos honorários, custas e demais acréscimos legais.

2 - O artigo segundo diz que para gozar do benefício o contribuinte deve protocolar pedido na Secretaria Municipal de Fazenda. O seguinte diz que os valores dos tributos serão atualizados até a data do pacto de parcelamento, não mais.

3 – O art. 4º aduz que o valor mínimo de cada parcela será de R$ 100,00 (cem reais) para pessoa jurídica, e R$ 50,00 (cinqüenta reais) para pessoas físicas.  O art. 5º expressa que os contribuintes em dívida com o IPTU poderão quitar o débito com redução da atualização monetária e demais encargos (multas e juros), observados os prazos fixados. O inciso I expressa a redução em 20 % (vinte por cento) sobre o valor atualizado, e 90 % (noventa por cento) dos encargos mencionados, em única parcela. O II prevê redução de 20% (vinte por cento) do valor atualizado e 60 % (sessenta por cento) para pagamento em até 18 (dezoito) parcelas. O inciso III estabelece redução de 20% (vinte por cento) do valor atualizado, se em prazo não superior a 18 (dezoito) meses o parcelamento.
4 – O art. 6º expressa que os contribuintes em débito com o ISSQN poderão quitar o débito com redução da atualização monetária e demais encargos (multas e juros), observados os prazos fixados. O inciso I expressa a redução em 20 % (vinte por cento) sobre o valor atualizado, e 90 % (noventa por cento) dos encargos mencionados, em única parcela. O II prevê redução de 20% (vinte por cento) do valor atualizado e 60 % (sessenta por cento) para pagamento em até 18 (dezoito) parcelas. O inciso III estabelece redução de 20% (vinte por cento) do valor atualizado, se em prazo não superior a 18 (dezoito) meses o parcelamento.

5 – O art. 7º traz a cláusula de vigência, e o último a revocatória, destacando, especialmente, as Leis nº 4.100, de 18 de abril de 2013, e 4.128, de 26 de agosto de 2013.  A Mensagem apresenta a justificativa para a proposição de lei, pedindo urgência em sua apreciação.
II – CONSIDERAÇÕES PERTINENTES

6 – A possibilidade de parcelamento tributário se respalda no princípio da eficiência (art. 37, CF). A atividade administrativa dos órgãos e entidades públicas deve ser eficaz, ou seja, produzir o efeito desejado visando ao atingimento de bons resultados.

7 – O Código Tributário Nacional, sobre créditos tributários, estabelece no art. 155, A que “... O parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica.”
8 – Em verdade, a proposta atende o princípio da economicidade, por evitar dispêndio de esforço da máquina pública: não somente o trabalho e o tempo da Procuradoria, advogados e servidores do Poder Executivo, em se movimentar para preparar as devidas ações judiciais, e igualmente a força laborativa do congestionado Poder Judiciário, que não dá vazão a tais demandas.
9 – O instituto do parcelamento é uma forma de se possibilitar a quitação por devedores em situação de aperto financeiro. Sobre a natureza jurídica do parcelamento, Ricardo Alexandre aduz que ele “... consiste numa medida de política fiscal com a qual o Estado procura recuperar créditos e criar condições práticas para que os contribuintes que se colocaram numa situação de inadimplência tenham condições de voltar para a regularidade, usufruindo dos benefícios daí resultantes.”
10 – O trecho do Parecer nº 344/2007/PGF, procuradora federal Doutora Fernanda Giacobbo bem sintetiza a opinião desta Assessoria: “[...] é extremamente vantajosa para a Administração tributária a concessão de parcelamento de débitos do contribuinte, haja vista que facilita o ingresso de receita sem maiores traumas para o administrado, que vê uma forma mais suave de adimplir suas obrigações junto ao fisco, bem como para a administração, que escapa das mazelas notórias do demorado e custoso processo de execução fiscal.”.
11 – A idéia do parcelamento se constitui num poder discricionário da administração, mas depende de previsão legal específica. No caso atende aos princípios da economicidade e eficiência, que devem integrar a ação governamental, bem como aos interesses dos contribuintes, permitindo-lhes uma forma mais amena para regularizar sua situação perante o fisco. Cumpre o objetivo de melhorar as condições e o bem estar social.



III - CONCLUSÃO

Na forma como foi exposto, opinamos que o Projeto de Lei nº 21/2017 se encontra em condições de tramitar por esta Casa Legislativa, e cabe ao plenário deliberar soberanamente sobre a oportunidade e conveniência da proposição, na forma exposta. 
É como opinamos, e submetemos ao crivo dos nobres edis.

Leopoldina - MG, 10 de abril de 2017.
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